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RREO – Anexo 11 (TCE / RN) em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

 
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre
(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS ,00 ,54
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ,00 ,70
1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI ,00 ,80
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS ,00 ,48
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF ,00 ,56
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS ,00 ,17
2.1- Cota-Parte FPM ,00 ,13
– Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b ,00 ,37
– Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e ,00 ,76
2.2- Cota-Parte ICMS ,00 ,88
2.3- Cota-Parte IPI-Exportação ,00 ,29
2.4- Cota-Parte ITR ,00 ,31
2.5- Cota-Parte IPVA ,00 ,56
2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00
2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) ,00 ,71
4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB – equivalente a 20% DE (() + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) +
(2.7)) ,00 ,98
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5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB – 5% DE (() +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.
7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + () + (2.6))

,25 ,35

 

FUNDEB
 
RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS ,00 ,26
6.1- FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos ,00 ,96
– Principal ,00 ,21
– Rendimentos de Aplicação Financeira ,00 ,75
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.2- FUNDEB – Complementação da União – VAAF ,00 0,00
– Principal ,00 0,00
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.3- FUNDEB – Complementação da União – VAAT ,00 0,00
– Principal ,00 0,00
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
6.4- FUNDEB – Complementação da União – VAAR ,00 ,30
– Principal ,00 ,30
– Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00
– Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB ( – 4) ,00 ,23
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR
8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00
8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) ,26

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o Bimestre
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB ,29 ,76 ,98 ,18
        

 

 
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA ,29 ,59 ,67 ,92
– Educação Infantil ,00 ,00 ,51 ,68
– Ensino Fundamental ,29 ,59 ,16 ,24
– Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00
– Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00
– Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
10.2- OUTRAS DESPESAS ,00 ,17 ,31 ,26
– Educação Infantil ,00 ,96 ,16 ,16
– Ensino Fundamental ,00 ,21 ,15 ,10
– Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00
– Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00
– Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
– Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00
– Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

 

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS Até o
Bimestre (e)

DESPESAS
PAGAS Até o
Bimestre (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO
TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO (i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS
DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO ,76 ,98 ,18 ,72

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Impostos e Transferências de Impostos ,76 ,98 ,18 ,02

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União – VAAF ,00 0,00 0,00 0,00



 

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS Até o
Bimestre (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS Até o
Bimestre (e)

DESPESAS
PAGAS Até o
Bimestre (f)

DESPESAS
LIQUIDADAS/EMPENHADAS
EM VALOR SUPERIOR AO
TOTAL DAS RECEITAS
RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO (i)

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União – VAAT ,00 0,00 0,00 0,00

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União – VAAR 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA ,59 ,67 ,92 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB –
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT APLICADAS NA
EDUCAÇÃO INFANTIL

,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB –
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT APLICADAS EM
DESPESA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
INDICADORES – Art. 212-A, inciso XI e § 3º – Constituição Federal

 
VALOR
EXIGIDO
(j)

 
VALOR
APLICADO
(k)

VALOR
CONSIDERADO
APÓS
DEDUÇÕES
(l)

 
% APLICADO
(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS
DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

,97 ,67 ,67 116,26

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB – VAAT
EM
DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00

16 – PERCENTUAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB – VAAT
VINCULADO
À EDUCAÇÃO INFANTIL (INDICADOR IEI)

0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
INDICADOR – , § 3º – Lei nº , de
2020 – (Máximo de 10% de Superávit)

 
VALOR MÁXIMO
PERMITIDO
(n)

 
VALOR NÃO
APLICADO
(o)

 
VALOR NÃO
APLICADO APÓS
AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO
EXCEDENTE AO
MÁXIMO
PERMITIDO
(q)

 
% NÃO
APLICADO
(r)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO
APLICADA NO EXERCÍCIO ,43 0,00 0,00 0,00 0,00

 

E

 

E

 

 
INDICADOR – , § 3º – Lei nº , de 2020 – (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)

 
VALOR DE
SUPERÁVIT
PERMITIDO
NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR
(s)

 
VALOR
NÃO
APLICADO
NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR
(t)

 
VALOR DE
SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO
QUADRIMESTR
(u)

 
VALOR
APLICADO
APÓS O
PRIMEIRO
QUADRIMESTR
(v)

VALOR
TOTAL DE
SUPERÁVIT
NÃO
APLICADO
ATÉ O
FINAL DO
EXERCÍ
CIO
(w)

 
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE
QUE INTEGRARÁ
O LIMITE
CONSTITUCIONAL
(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO
FUNDEB ,78 ,51 0,00 0,00 ,51 0,00

19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB – Impostos e
Transferências de
Impostos

,36 ,34 0,00 0,00 ,34 0,00



19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB –
Complementação da União (VAAF +
VAAT + VAAR)

,42 ,83 0,00 0,00 ,83 0,00

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS(EXCETO
FUNDEB)

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS –
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS

,71 ,39 ,06 ,54

20.1- Educação Infantil ,92 ,19 ,07 ,75
20.2- Ensino Fundamental ,79 ,20 ,99 ,79
20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS(EXCETO
FUNDEB)

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS –
EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

20.4- Educação Especial ,00 0,00 0,00 0,00
20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00
20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00
20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM
RECURSOS DO
FUNDEB

 
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE – RECEITAS DE
IMPOSTOS E
RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

,00 ,15 ,04 ,72

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL ,92 ,15 ,74 ,59
– Creche 0,00 0,00 0,00 0,00
– Pré-escola ,92 ,15 ,74 ,59
21.2- ENSINO FUNDAMENTAL ,08 ,00 ,30 ,13

 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) ,06
23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) ,98
24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% =
L18(q) 0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO
QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x)

0,00

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS
DE IMPOSTOS

0,00

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,00

28 – TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 +23 – 24 – 25 – 26 – 27) ,04

 

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLICADO
(aa)

% APLICADO
(ab)



29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS ,43 ,04 22,00

 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA
CUMPRIMENTO DO
LIMITE

SALDO
INICIAL
(ac)

RP
LIQUIDADOS
(ad)

RP
PAGOS
(ae)

RP
CANCELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) – (ae)
– (af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE ,72 ,77 723,19 0,00 ,53
30.1 – Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos ,51 ,04 723,19 0,00 ,32

30.2 – Executadas com Recursos do FUNDEB – Impostos ,21 ,73 0,00 0,00 ,21
30.3 – Executadas com Recursos do FUNDEB – Complementação
da União
(VAAT + VAAF + VAAR)

,00 0,00 0,00 0,00 ,00

 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o Bimestre (b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO ,00 ,47
31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA) ,00 ,27

– Salário-Educação ,00 ,01
– PDDE ,00 0,00
– PNAE ,00 ,28
– PNATE ,00 ,43
– Outras Transferências do FNDE ,00 16,55
31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS ,00 0,00
31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00
31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 ,20

 

 
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
CUSTEADAS COM
DEMAIS RECEITAS

,00 ,56 ,65 ,71

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL ,00 ,12 ,02 ,02
32.2- ENSINO FUNDAMENTAL ,00 ,44 ,63 ,69
32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00
32.4- ENSINO SUPERIOR ,00 0,00 0,00 0,00
32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00
32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,00 0,00 0,00 0,00
32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL ,00 0,00 0,00 0,00
32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS
Até o
Bimestre
(f)

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 +
20 + 32) ,00 ,71 ,69 ,43

33.1- Despesas Correntes ,00 ,25 ,15 ,80
– Pessoal Ativo ,00 ,30 ,64 ,28
– Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00
ências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas
sem fins
lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00

– Outras Despesas Correntes ,00 ,95 ,51 ,52
33.2- Despesas de Capital ,00 ,46 ,54 ,63
– Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem
fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00



– Outras Despesas de Capital ,00 ,46 ,54 ,63

 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 138,11 0,00

 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) ,26 ,01
36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) ,18 0,00
37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE ,81 ,01
38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) ,34 ,01
39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) ,18 0,00
40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 146,03 0,00
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RREO – Anexo 12 (TCE / RN) em Reais

 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o
Bimestre
(b)

%
(b/a)x100

RECEITA DE IMPOSTOS (I) ,00 ,00 ,54 35,15
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU ,00 ,00 ,70 2,41
Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI ,00 ,00 ,80 0,68
Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS ,00 ,00 ,48 47,54
Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na
Fonte – IRRF ,00 ,00 ,56 17,95

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) ,00 ,00 ,41 43,81
Cota-Parte FPM ,00 ,00 ,37 59,41
Cota-Parte ITR ,00 ,00 ,31 0,33
Cota-Parte IPVA ,00 ,00 ,56 15,99
Cota-Parte ICMS ,00 ,00 ,88 23,53
Cota-Parte IPI-Exportação ,00 ,00 ,29 0,93
Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS – (III) = (I) + (II)

,00 ,00 ,95 40,26

 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZAD
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM

RESTOAS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(g)

Até o
Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Até o
Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

Até o
Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV) ,00 ,35 ,44 58,49 ,78 36,22 ,60 36,08 0,00
Despesas Correntes ,00 ,35 ,02 60,69 ,36 37,38 ,18 37,23 0,00

 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZAD
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM

RESTOAS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(g)

Até o
Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Até o
Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

Até o
Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

Despesas de Capital ,00 ,00 ,42 11,61 ,42 11,61 ,42 11,61 0,00



ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (V) ,00 ,42 ,12 35,96 ,78 18,65 ,66 18,23 0,00

Despesas Correntes ,00 ,22 ,43 34,54 ,55 20,00 ,43 19,49 0,00
Despesas de Capital ,00 ,20 ,69 42,22 ,23 12,66 ,23 12,66 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) ,00 ,73 ,75 46,10 ,97 35,52 ,97 35,52 0,00
Despesas Correntes ,00 ,73 ,75 46,10 ,97 35,52 ,97 35,52 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) ,00 ,13 ,13 2,41 ,13 2,41 ,13 2,41 0,00
Despesas Correntes ,00 ,13 ,13 2,41 ,13 2,41 ,13 2,41 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) ,00 ,41 ,96 76,33 ,31 53,98 ,14 52,76 0,00
Despesas Correntes ,00 ,41 ,96 76,33 ,31 53,98 ,14 52,76 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX
+ X) ,00 ,04 ,40 56,59 ,97 36,95 ,50 36,37 0,00

 

A

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS
PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) ,40 ,97 ,50
(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem
Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que
não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar
Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII – XIII – XIV – XV) ,40 ,97 ,50
Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) ,24

 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM
ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS
PAGAS (f)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) ,24
Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou
e) – XVII)  ,73  

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00   
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou
% da Lei Orgânica Municipal)

 24,05  

 

 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC
141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial
(no exercicio
atual)
(h)

Despesas Custeadas no Exercicio de
Referência

Saldo Inicial
(não
aplicado) (h
– (i ou j))Empenhadas(i)Liquidadas(j)Pagas(k)

Diferença de limite não cumprido em 2018 (saldo inicial = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Diferença de limite não cumprido em 2017 (saldo inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do
exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao
saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 



EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 
EXERCÍCIO DO EMPENHO

 
Valor mínimo
para
aplicação em
ASPS
(m)

 
Valor
aplicado
em ASPS
no
exercício
(n)

Valor
aplicado
além do
limite
mínimo
(o) =
(n-m) se
< 0,
então
(o)
= 0

 
Total
inscrito em
RP no
exercício
(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício
sem
Disponibilidade
Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito
em RP
considerado
no Limite
(r) = (p – (o
+ q))
se < 0,
então (r) =
(0)

 
Total
de RP
pagos
(s)

 
Total
de RP a
pagar
(f)

 
Total de
RP
cancelados
ou
prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor
aplicado
alêm do
limite e o
total de
RP
cancelados
(v) = ((o +
q) –
u))

Empenhos de 2023 (regra nova) ,24 ,97 ,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,73
Empenhos de 2022 (regra nova) ,34 ,06 ,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ,72
Empenhos de 2021 (regra nova) ,24 ,75 ,51 ,26 0,00 0,00 0,00 ,26 0,00 ,51
Empenhos de 2020 (regra nova) ,42 ,16 ,74 ,94 0,00 0,00 0,00 ,94 0,00 ,74
Empenhos de 2019 e anteriores ,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 
EXERCÍCIO DO EMPENHO

 
Valor mínimo
para
aplicação em
ASPS
(m)

 
Valor
aplicado
em ASPS
no
exercício
(n)

Valor
aplicado
além do
limite
mínimo
(o) =
(n-m) se
< 0,
então
(o)
= 0

 
Total
inscrito em
RP no
exercício
(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício
sem
Disponibilidade
Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito
em RP
considerado
no Limite
(r) = (p – (o
+ q))
se < 0,
então (r) =
(0)

 
Total
de RP
pagos
(s)

 
Total
de RP a
pagar
(f)

 
Total de
RP
cancelados
ou
prescritos
(u)

Diferença
entre o
valor
aplicado
alêm do
limite e o
total de
RP
cancelados
(v) = ((o +
q) –
u))

 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE
(XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI –
XXII) 0,00

 

 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(no exercicio
atual) (w)

Despesas Custeadas no Exercicio de
Referência

Saldo
Inicial (não
aplicado)
(w – (x ou
y))Empenhadas(x)Liquidadas(y)Pagas(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo
inicial = XXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo
inicial igual ao saldo final do
demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados
(XXVI) (saldo inicial igual ao saldo
final do demonstrativo do exercício anterior)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR
(XXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o
Bimestre
(b)

%
(b/a)x100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) ,00 ,00 ,75 40,48
Proveniente da União ,00 ,00 ,90 36,31
Proveniente dos Estados 0,00 0,00 ,85 0,00
Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE
(XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 
PREVISÃO
INICIAL

 
PREVISÃO
ATUALIZADA
(a)

RECEITAS
REALIZADAS
Até o
Bimestre
(b)

%
(b/a)x100

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00



TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) =
(XXVIII + XXIX + XXX) ,00 ,00 ,75 40,48

 

A

 

 
DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZAD
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM

RESTOAS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(g)

Até o
Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Até o
Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

Até o
Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) ,00 ,01 ,59 78,99 ,00 52,85 ,28 50,25 0,00
Despesas Correntes ,00 ,00 ,81 83,16 ,07 55,67 ,35 52,58 0,00
Despesas de Capital ,00 ,01 ,78 57,25 ,93 38,13 ,93 38,13 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIII) ,00 ,29 ,13 45,29 ,52 37,52 ,52 37,52 0,00

Despesas Correntes ,00 ,29 ,24 43,15 ,63 34,72 ,63 34,72 0,00
Despesas de Capital ,00 ,00 ,89 70,76 ,89 70,76 ,89 70,76 0,00
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
(XXXIV) ,00 ,66 ,31 55,82 ,31 55,82 ,96 42,10 0,00

Despesas Correntes ,00 ,66 ,31 55,82 ,31 55,82 ,96 42,10 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) ,00 ,00 ,10 36,19 ,91 33,44 ,97 28,67 0,00
Despesas Correntes ,00 ,00 ,10 36,19 ,91 33,44 ,97 28,67 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) ,00 ,00 ,09 59,30 ,53 41,84 ,53 41,84 0,00
Despesas Correntes ,00 ,00 ,09 64,44 ,53 45,46 ,53 45,46 0,00
Despesas de Capital ,00 ,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 

 
DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZAD
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM

RESTOAS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(g)

Até o
Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Até o
Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

Até o
Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
(XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV +
XXXV +
XXXVI+ XXXVII + XXXVIII )

 
,00

 
,96

 
,22

 
60,36

 
,27

 
45,11

 
,26

 
43,16

 
0,00

 

A

 

A

 

 
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE

 
DOTAÇÃO
INICIAL

 
DOTAÇÃO
ATUALIZAD
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS
LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM

RESTOAS A
PAGAR NÃO
PROCESSADOS
(g)

Até o
Bimestre
(d)

%
(d/c)x100

Até o
Bimestre
(e)

%
(e/c)x100

Até o
Bimestre
(f)

%
(f/c)x100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) ,00 ,36 ,03 71,29 ,78 46,61 ,88 44,93 0,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLI) = (V +
XXXIII)

,00 ,71 ,25 41,73 ,30 30,32 ,18 30,16 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
(XLII) = (VI + XXXIV) ,00 ,39 ,06 49,81 ,28 43,27 ,93 38,03 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) ,00 ,13 ,23 27,18 ,04 25,16 ,10 21,67 0,00



VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII
+ XXXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (IX +
XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +
XXXVIII) ,00 ,41 ,05 75,55 ,84 53,42 ,67 52,27 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVII) = (XI + XXXIX) ,00 ,00 ,62 58,47 ,24 41,02 ,76 39,76 0,00

 

Nota Explicativa:
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 –
CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS –
RESULTADO PARCIAL

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2024 – CREDENCIAMENTO DE ARTÍSTAS LOCAIS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 273/2024

RESULTADO PARCIAL

Fundamentação Legal: art. 79, da Lei Federal , de 01 de abril de 2021.

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO O CREDENCIAMENTO DE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-resultado-parcial-5/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-resultado-parcial-5/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/chamamento-publico-no-006-2024-credenciamento-de-artistas-locais-resultado-parcial-5/


REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES
ARTÍSTICAS, MEDIANTE PAGAMENTO DE CACHÊ, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES/RN, VISANDO ESTIMULAR A GERAÇÃO DE RENDA, A DIFUSÃO DE
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS, O ESTÍMULO CRIATIVO CULTURAL E PROPORCIONAR ESPAÇOS AOS
ARTISTAS LOCAIS, CONFORME AS AGENDAS CULTURAIS DESENVOLVIDAS AO LONGO DO ANO
E DEMANDAS QUE SURGIREM INTERNAMENTE.

O Agente de Contratação torna público que após análise da documentação sob a luz do edital
epigrafado estão habilitados nas seguintes áreas de atuações:

 

N° ORDEM NOME ARTÍSTICO ÁREA DE ATUAÇÃO REPRESENTANTE

9 ARROMBADINHO DO
FORRÓ SOLO PISEIRO/FORRÓ FRANCISCO LENILSON DE

FRANÇA, CPF:

10 DJ LAÉRCIO DJ JOBSON JOELSON CLEITON DE
OLIVEIRA, CPF:

11 PAULA PATRÍCIA SOLO PISEIRO/FORRÓ PAULA PATRÍCIA CUNHA
FERREIRA – CPF:

12 ALAN XAVIER ARTISTA DE MÚSICA GOSPEL ALAN GUSTAVO XAVIER DAS
CHAGAS, CPF:

 

Conforme o item 8.1 do edital epigrafado, e na forma disposta no art. 165 da Lei nº , fica aberto o
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data desta publicação, para a interposição de recursos
administrativos, contra esta decisão. Os interessados poderão nos dias normais de expediente, obter
demais informações, e documentos do presente certame através do e-mail: cpl@.

 

Lajes/RN, 26 de setembro de 2024.

 

 

RAFAEL ANDERSON DE ARAÚJO SILVA

 

Agente de Contratação

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:3EF423F2

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
27/09/2024. Edição 3381
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Nº
044/2024 | JUSSIER VIEIRA DE MELO – EPP
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Nº 044/2024*

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN – E A EMPRESA JUSSIER VIEIRA DE MELO – EPP.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador do CPF
nº e RG nº 2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO –
EPP, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Travessa 15 de Novembro, nº 79, Loja 02, Centro – Macau/RN – ,
neste ato representado por seu Sócio, Jussier Vieira de Melo, portador da Carteira de Identidade n°
e do CPF: , resolvem celebrar o Primeiro Termo de APOSTILAMENTO do Contrato n° 044/2024,
proveniente da Dispensa de Licitação n° 31/2024, que se regerá pela legislação pertinente, Lei
Federal nº , com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o acréscimo de dotação
orçamentária que fará frente às despesas do contrato administrativo n° 044/2024, que versa sobre
a LOCAÇÃO DE DIÁRIAS DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMILIAR-SEDRAF.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO
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2.1 – O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contratual, proveniente do
processo da Dispensa de Licitação Nº 031/2024, para fazer face ao acréscimo de dotações
orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. :

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

IV – empenho de dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1 – Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas
relativas também serão consignadas com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2024.

 

Und. Orçamentária – – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURL E AGRICULTURA
FAMILIAR

Função – 20 – AGRICULTURA

Subfunção – 606 – EXTENSÃO RURAL

Programa – 0102 – FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

Ação – 2063 – PROGRAMA CARRO PIPA

Natureza – 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte – 17040000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

Região – 01 – LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
de Apostilamento. E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para
todos os fins legais e de direito.

 

Lajes/RN, 25 de setembro de 2024.

 



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Nº
044/2024 | JUSSIER VIEIRA DE MELO – EPP

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° Nº 044/2024

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DE ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ENTRE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN – E A EMPRESA JUSSIER VIEIRA DE MELO – EPP.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
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jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, portador do CPF
nº e RG nº 2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa JUSSIER VIEIRA DE MELO –
EPP, CNPJ/CPF nº , estabelecida à Travessa 15 de Novembro, nº 79, Loja 02, Centro – Macau/RN – ,
neste ato representado por seu Sócio, Jussier Vieira de Melo, portador da Carteira de Identidade n°
e do CPF: , resolvem celebrar o Primeiro Termo de APOSTILAMENTO do Contrato n° 044/2024,
proveniente da Dispensa de Licitação n° 31/2024, que se regerá pela legislação pertinente, Lei
Federal nº , com as alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual o acréscimo de dotação
orçamentária que fará frente às despesas do contrato administrativo n° 044/2024, que versa sobre
a LOCAÇÃO DE DIÁRIAS DE CAMINHÃO PIPA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E AGRICULTURA
FAMILIAR-SEDRAF.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO

2.1 – O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA
QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no instrumento contratual, proveniente do
processo da Dispensa de Licitação Nº 031/2024, para fazer face ao acréscimo de dotações
orçamentárias, conforme dispõe o artigo 136, IV, da Lei Federal nº. :

 

Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:

IV – empenho de dotações orçamentárias.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

3.1 – Em virtude do acréscimo na dotação orçamentária objeto do presente termo, as despesas
relativas também serão consignadas com a seguinte dotação orçamentária: Exercício 2024.

 

Und. Orçamentária – – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURL E AGRICULTURA
FAMILIAR

Função – 20 – AGRICULTURA

Subfunção – 606 – EXTENSÃO RURAL

Programa – 0102 – FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR



Ação – 2063 – PROGRAMA CARRO PIPA

Natureza – 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte – 17050000 – TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE A ROYALTIES DO PETRÓLEO E
GÁS NATURAL

Região – 01 – LAJES / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1 – Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo
de Apostilamento. E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o
presente Termo de Apostilamento que doravante passa a fazer parte integrante do Contrato, para
todos os fins legais e de direito.

 

Lajes/RN, 25 de setembro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:F09B8F84

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
26/09/2024. Edição 3380
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO
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CONTRATO Nº 006/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 006/2022

Processo Administrativo nº 783/2024

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA MC SOLUÇÕES EIRELI.

 

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
residente à Rua Vereador Mael Querino, nº 88 centro, Lajes/RN – CEP: , portador do CPF nº e RG nº
2842134 – SSP/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob nº com sede a
Rua Monsenhor Vicente de Paula, nº 660 – Centro, Lajes/RN, de um lado e de outro, a empresa MC
SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º , estabelecida à Avenida Romualdo Galvão, nº
2109, sala 716, Lagoa Nova, Natal/RN – CEP: , neste ato representado pelo Senhor(a) HIGO
RAFAEL DA AQUINO LOPES, portador Carteira de Identidade RG n.º X75162X – SSP/RN e do CPF
nº , decidiram as partes contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
006/2022, o qual será regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e
Contratos (Lei Federal ), considerando o art. 65, §1º, da Lei Federal nº , nos princípios gerais da
administração, dentre ele o da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo., vinculado ao PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 006/2021, realizado na Prefeitura
Municipal de Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O PRESENTE ADITIVO É DE PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 (DOIS) MESES, DO
CONTRATO Nº 006/2022, OBJETIVANDO A CONTINUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE, CONTEMPLANDO A

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decimo-primeiro-termo-aditivo-do-contrato-no-006-2022/


PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E AFINS; DE ENFERMAGEM E REALIZAÇÃO DE
RAIO-X, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES NAS UNIDADES DE SAÚDE
PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE LAJES/RN, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO
TERMO DE REFERÊNCIA e foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº 006/2022 e Pregão Presencial nº
006/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado por
mais 02 (dois) meses, contados a partir de 25 de setembro de 2024 até 24 de novembro de 2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

4.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

Und. Orçamentária: – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Ação: 2024 – PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA

Natureza: 339037 – LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA;

Natureza: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15001002 – Recursos não Vinculados de Impostos – Despesas com ações e serviços públicos
de saúde;

Região: 01 – Lajes / RN

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.



 

CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

6.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

7.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

Lajes/RN, 25 de setembro de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

 

MC SOLUÇÕES EIRELI

 



CNPJ/MF:

 

 

HIGO RAFAEL DA AQUINO LOPES

 

RG n.º X75162X – SSP/RN e do CPF nº

Contratada
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SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO
Nº 067/2022

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 067/2022

Processo Administrativo nº 699/2024

PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022

 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
LAJES/RN, E A EMPRESA JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA ARAÚJO 10956872476 (VISUAL TEC).
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Pelo presente instrumento contratual onde de um lado O MUNICÍPIO DE LAJES/RN, pessoa
jurídica de direito público, com sede administrativa à Rua Ramiro Pereira da Silva, nº 17, centro –
CEP: , devidamente inscrita no CNPJ/MF, sob o nº. , neste ato representado, na forma de sua Lei
Orgânica, pelo Prefeito Municipal o Sr. FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO, brasileiro,
casado, portador do CPF nº e RG nº 2842134 – SSP/RN, de um lado e de outro, a empresa JOSÉ
ROMÁRIO DA SILVA ARAÚJO 10956872476 (VISUAL TEC), CNPJ nº , estabelecida à Rua São
Pedro, nº 207, Alto do Pontegi, São Paulo do Potengi/RN – CEP: , sendo representada pelo Senhor
JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA ARAÚJO, portador do CPF nº e RG nº – SSP/RN, decidiram as partes
contratantes assinarem o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 067/2022, o qual será
regido pelas cláusulas a seguir e demais ditames da Lei Geral de Licitações e Contratos (Lei Federal
), considerando o art. 65, §1º, da Lei Federal nº , nos princípios gerais da administração, dentre ele o
da economia,

eficiência, razoabilidade, tudo em conformidade com os dados constantes no procedimento
administrativo, vinculado ao Pregão Presencial Nº 024/2022, realizado na Prefeitura Municipal de
Lajes/RN, que mutuamente acordam e aceitam as cláusulas abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, POR IGUAL
PERÍODO, DO CONTRATO ADMINISTRATIVO, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO E SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA, DE
CUNHO TÉCNICO ADMINISTRATIVO, EM CONTROLE INTERNO, COMPREENDENDO
AINDA O TREINAMENTO E ACOMPANHAMENTO CONSTANTE DOS SERVIDORES DO
CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES, PARA O
CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, que
foram previamente definidos através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao
Contrato Administrativo nº 067/2022 e Pregão Presencial nº 024/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

 

2.1. Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será prorrogado
contado, de 25 de setembro de 2024 até 24 de setembro de 2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

3.1. Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços descriminados nas
Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.



 

3.2. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes recursos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Lajes/RN, relacionados abaixo:

 

Und. Orçamentária: – SEC MUN DE ADM, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PUBLICA

Ação: 2007 – MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE ADM, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA PUBLICA

Natureza: – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

Fonte: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Região: 001 – Lajes / RN

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes no contrato original, não expressamente
alteradas por este instrumento de aditamento.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

5.1. Em conformidade com o disposto no art. 57, inciso II e art. 65, I “b”, §1º ambos da Lei
Federal nº do mesmo dispositivo normativo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

 

6.1. Ficam mantidas todas e demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
original.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente TERMO ADITIVO em 2
(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas,
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 

Lajes/RN, 25 de setembro de 2024.

 

 



FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Contratante

 

José Romário da Silva Araújo 10956872476 (Visual TEC)

CNPJ: 

 

JOSÉ ROMÁRIO DA SILVA ARAÚJO

 

CPF nº e RG nº – SSP/RN

Contratada

Publicado por:
Rudson Pereira da Silva

Código Identificador:9EE6FD55

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
15/10/2024. Edição 3393
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº.
022/2024 – PML/RN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL
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AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº. 022/2024 – PML/RN

Processo administrativo nº 706/2024

Licitação nº 090/2024

 

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará
licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
objetivando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR CONDICIONADOS E EXAUSTORES COM AQUISIÇÃO
DE PEÇAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Data e
horário do recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 09/10/2024. Data e horário do início
da disputa: 08h00min do dia 09 de outubro de 2024, através do Portal de Compras
Públicas . Conforme Lei nº , Decreto Federal nº e Decreto Municipal nº 011/2023. Outros
esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das 08h00min às
12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supracitado,
bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser
através Portal de Compras Públicas , através do Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP  e
através do site institucional .

 

Lajes/RN, 23 de setembro de 2024.

 

 

RUDSON PEREIRA DA SILVA

 

Pregoeiro Oficial
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TERMO DE ADESÃO PROCESSO
ADMINISTRATIVO: Nº 001/2024 – ATA DE
REGISTRO DE PREÇO Nº 042/2024 –
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

APAMI – ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA À MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE
LAJES

TERMO DE ADESÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 001/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 042/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

TERMO DE ADESÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 001/2024 – ATA DE REGISTRO DE
PREÇO Nº 042/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024

Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a Infância de Lajes, CNPJ: , Rua Alzira
Soriano, 18, torna Público a Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS da PREFEITURA MUNICIPAL
DE JOÃO CÂMARA/RN, o que faz com embasamento legal na Lei nº e suas alterações posteriores, na
Lei nº e demais normas em vigor, consoante as especificações seguintes:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024, Sistema de Registro de Preço nº 042/2024.

OBJETO: Aquisição parcelada de Insumos e Materiais de Consumo hospitalar, destinado ao
atendimento das necessidades desta Associação, conforme especificações de sua proposta de preços,
haja visto ter sido a melhor apresentada.

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de JOÃO CÂMARA/RN

ÓRGÃO PARTICIPANTE/CARONA: Associação de Proteção e Assistência à Maternidade e a
Infância de Lajes, CNPJ: , representada por: MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA, Presidente, residente e
domiciliada a Rua Alzira Soriano, 27, Centro – LAJES/RN, portadora da cédula de Identidade RG: e
inscrita no CPF:

FORNECEDOR REGISTRADO: NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI – CNPJ: , com
sede na Rua Tuiuti, nº 722, Bairro: Petrópolis – CEP: , Cidade: NATAL/RN, aqui denominada
CONTRATADA, representada pelo Senhora Maria da Conceição Moura Nascimento, portadora da
carteira de identidade nº , SSP/PB, e CPF: ,

residente e domiciliada a Rua: Apodi nº 492 – Apt. 702 – Bairro: Tirol – Cidade: NATAL/RN,

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adesao-processo-administrativo-no-001-2024-ata-de-registro-de-preco-no-042-2024-pregao-eletronico-no-010-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adesao-processo-administrativo-no-001-2024-ata-de-registro-de-preco-no-042-2024-pregao-eletronico-no-010-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adesao-processo-administrativo-no-001-2024-ata-de-registro-de-preco-no-042-2024-pregao-eletronico-no-010-2024/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/termo-de-adesao-processo-administrativo-no-001-2024-ata-de-registro-de-preco-no-042-2024-pregao-eletronico-no-010-2024/


COM O MONTANTE DE: R$ ,00 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, Duzentos e Cinquenta e Quatro
Reais).

VIGÊNCIA DA ARP: 21 de agosto de 2024 a 21 de agosto de 2025.

VIGÊNCIA DA ADESÃO A ATA: 23 de setembro de 2024 a 31/12/2024

LAJES/RN, 23/09/2024 –

 

 

MARIA JOSÉ DE PAIVA SILVA –

 

Presidente da Apami.

 

Publicado por:
Cristina Kaline Lopes da Silva
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICPIO DE
LAJES/RN, E A EMPRESA V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

 

Ata de Registro de Preços nº 071/2023

Processo administrativo nº 760/2024

Licitação nº 135/2023

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES/RN

 

CONTRATADA: V H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida a
Rua Antônio Prado, nº 27, Cidade da Esperança, Natal/RN – CEP: , sendo representada pelo(a)
Sr.(a). VERONICA MARIA ROCHA DE FARIAS, inscrito(a) no CPF nº e RG nº – SSP/RN.

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS, DE COMUNICAÇÃO VISUAL, CAMISETAS E
CARIMBOS, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS E DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE LAJES/RN.

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 036/2023.

 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação dos serviços referentes a cada item, a CONTRATADA
receberá o valor unitário apresentado em sua proposta de preços para os respectivos itens. O valor
total estimado a ser pago, ao final dos serviços, será de R$ ,95 (quinhentos e vinte mil trezentos
e dez reais e noventa e cinco centavos).

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E SEGURANÇA
PÚBLICA.

AÇÃO: 2007 – MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, COMUNICAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

NATUREZA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS



REGIÃO: 001 – LAJES/RN

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AÇÃO: 2025 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

NATUREZA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL
– BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

REGIÃO: 001 – LAJES/RN

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AÇÃO: 2029 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NATUREZA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 15500000 – TRANSF. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

REGIÃO: 001 – LAJES/RN

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃO: 2053 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

NATUREZA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

FONTE: 166000000 – TRANSF. DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –
FNAS

REGIÃO: 001 – LAJES/RN

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, 21 de
setembro de 2024 a 20 de setembro de 2025.

 

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº , de 21 de junho de
1993, suas alterações.

 

Lajes/RN, 21 de setembro de 2024.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO



Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Contratante

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

Secretária Municipal de Saúde

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

Secretário Municipal de Educação

 

V H Industria e Comercio LTDA

CNPJ/MF:

VERONICA MARIA ROCHA DE FARIAS

CPF nº e RG nº – SSP/RN

Contratada
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